
INDICAÇÃO Nº  1880
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, sobretudo à Secretaria da Segurança Pública, providências nos sentido de sanar a profunda crise por que passa o Instituto Médico Legal de Itapetininga (IML – Itapetininga), na medida em que parte de seus servidores foi transferida para Sorocaba, prejudicando a normalidade do funcionamento do serviço, haja vista não haver ocorrido, ainda, a necessária reposição das lotações vagas.

JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem por objetivo indicar ao Senhor Governador do Estado que determine, em caráter de urgência, aos órgãos competentes, sobretudo à Secretaria da Segurança Pública, providências nos sentido de sanar a profunda crise por que passa o Instituto Médico Legal de Itapetininga (IML – Itapetininga), na medida em que parte de seus servidores foi transferida para Sorocaba, prejudicando a normalidade do funcionamento do serviço, haja vista não haver ocorrido, ainda, a necessária reposição das lotações vagas.

A propósito, indaga-se sobre quais medidas a Administração tomará para que o serviço não seja interrompido.

Por conseguinte, sugere-se a contratação de novos colaboradores como forma de resolver o impasse, readequando-se corpo técnico para a realização das perícias médicas do IML de Itapetininga, com a máxima urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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